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Introdução 

Esse trabalho analisa a universidade no Brasil no contexto do modo-de-produção 

capitalista problematizando as políticas de ações afirmativas e sua projeção ideológica na 

contenção do acesso e democratização às classes sociais menos favorecidas. Apresenta os 

condicionantes sócio-históricos de tais políticas e a incorporação de cotas como instrumentos 

de acesso ao ensino superior, a exemplo do que faz os EUA, evidenciando os pontos de 

inflexão ideológica, orientados pela ratificação ao discurso hegemônico e à acomodação da 

lógica do processo produtivo do capital.  

A democratização à universidade por meio das políticas de ações afirmativas como 

correção da dívida histórica do Brasil para compensar a exclusão e privação social de direitos, 

caracteriza-se como elemento ideológico em sentido restrito e, portanto, caracterizando-se 

como aparente ou a democratização e universalização permitidas entre o consenso, pelo 

convencimento ideológico e a naturalização, como único caminho na dimensão atual da 

história, por isso a necessidade de sua recorrência ao longo desse trabalho. 

Sob um olhar dialético identificou-se pontos de inflexão ratificadores de interesses do 

capital e, por outro lado, contrapontos como objeto de denúncia ao processo de expropriação 

histórica à educação superior no Brasil. A sedimentação do conceito de justiça social aplicada a 

democratização do acesso a universidade por meio de políticas públicas compensatórias tem 

sido o caminho histórico utilizado pelo sociometabolismo do capital incólume à 

posicionamentos simplistas entre contrários e favoráveis à sua proposição. A reportação a esse 

quadro provoca pontos de reflexão sobre a universalização da universidade no Brasil numa 

perspectiva não reducionista. 

O método de exposição do texto tem como objetivo, num primeiro momento, a análise 

os pontos de inflexão ao processo de democratização e universalização à universidade 

brasileira: 1) Universidade no Brasil e políticas públicas de educação: condicionantes sócio-

históricos na contemporaneidade, 2) ações afirmativas como pontos de correção de dívida 

histórica, 3) ações afirmativas para a universidade: contrapontos acerca da discriminação 



positiva e, num segundo momento a reflexão sobre ou encaminhamentos para se pensar uma 

universidade democrática, universal e humana na realidade brasileira. 

 

Universidade no Brasil e políticas públicas de educação: condicionantes sócio-históricos na 

contemporaneidade 

Com o fim do período militar e o processo de redemocratização no Brasil, muitos 

movimentos sociais começaram a se mobilizar em busca das correções de dívidas sociais 

historicamente situadas, principalmente entre 1989 e a década de 1990, período em que o 

metabolismo capitalista em suas múltiplas faces difundia o discurso de oportunidades e 

equidade sociais e “convertia” um número cada vez mais expressivo de vozes à melodia de 

políticas públicas inclusivas, negando, por meio de justificativas veladas, a sua universalização.  

Piovesan (2006) enfatizou que quando o Supremo Tribunal de Justiça brasileiro avaliou 

que a Constituição de 1988 respaldava o estabelecimento de cotas para grupos 

desfavorecidos, justificando a sua oferta e desenvolvimento em todos os Estados da 

Federação, legitimou-se a construção da justiça social aos marginalizados por meio desse 

instrumento. Entretanto, o que ocorreu de fato, foi um estrangulamento ou reducionismo da 

compreensão da justiça social em si,  que não se coaduna com a determinação jurídica de 

qualquer outorga ou consentimento de abertura na forma da lei, estabelecendo raios de 

alcances, isto é, definindo critérios de inserção e não de universalização das oportunidades 

sociais e muito menos educacionais.  

O espaço “outorgado” às vozes das classes desfavorecidas como preocupação do capital, 

fora objeto do ideário neoliberal na expansão de mercado por meio da elevação simbólica do 

poder aquisitivo dos cidadãos nos anos de 1990 (avançando consideravelmente nos primeiros 

anos do século XXI), “educando-os” para a permanência da aceitação tácita centrada na 

policompetência da divisão social do trabalho, de forma especial nos países de economias 

emergentes no cenário mundial, como o caso do Brasil, enquanto que aqueles países 

notadamente mais periféricos e pobres eram assistidos por auxílios diversos na orientação de 

suas políticas sociais, dentre as quais para a alimentação, saúde e educação, de forma 

controlada, apresentando visibilidade suficiente para a atestação do “papel de 

responsabilização do capital no atendimento às necessidades dos que sofrem” qualquer tipo 

de privação no mundo dos homens, ratificando ideologicamente a necessidade de sua teoria 

social. 



A idéia de responsabilização ou accontability amplamente enraizada nos países 

hegemônicos é ampliada e expandida aos demais países com características voltadas para a 

diminuição do Estado, esse por sua vez, centraliza a sua versão de qualidade para o ensino 

fundamental, diminuindo os investimentos na educação infantil e ensino superior invertendo a 

responsabilidade de atendimento para a iniciativa privada e/ou sob a mobilização da 

sociedade que, em última instância, será assessorada por aquela. Esse fenômeno não explica a 

reversão de políticas do Estado capitalista no sentido de sua superação, mas ratifica a 

dimensão que atende o metabolismo capital na qualificação de uma tipologia de trabalhador, 

na manutenção de sua estrutura.  

As políticas públicas para a educação, encampadas por essa direção encontram terreno 

fértil no Brasil desonerando o Estado de sua responsividade legal quanto ao atendimento dos 

interesses da população, exemplo disso foi à proposição da Emenda Complementar 19 de 

junho de 1998, quando da reforma do Estado, que estabelecia parâmetros restritivos ao seu 

crescimento, ao mesmo tempo em que inseria em nível conceitual e factual o termo “público 

não-estatal”, favorecendo e incentivando as parcerias público-privadas, porque entendidas 

como de interesse público, assim a “revolução gerenciada” assumiu a “necessidade de 

transferência” das competências do Estado para a iniciativa privada.  

Os ventos do neoliberalismo encontraram guarida nesse período, o que foi continuado 

depois na segunda gestão do governo FHC e também nas duas gestões do governo de Luis 

Inácio Lula da Silva. Iniciadas oficialmente na década de 1990 as ações afirmativas seguiriam 

essa direção, numa aparência de justiça social, mas com o foco na desmobilização dos 

movimentos reivindicatórios e alargando a transferência de verbas para as instituições 

privadas de educação superior por meio de programas assistencialistas.  

 

 

 Ações afirmativas para a universidade: pontos de correção de dívida histórica? 

Em meio à construção da problemática não nos parecia coerente simplesmente 

nos colocar contra ou a favor da principal discussão do dia: ações afirmativas 

encampadas por políticas de cotas na universidade brasileira; nem mesmo nos manter 

omissos e passivos diante de um momento histórico que solicitava recorrências 

norteadas por um olhar crítico-reflexivo, dessa maneira assumir-se-á a orientação de 



problematizarmos as condições em que se propunham tais ideários no seio de uma 

sociedade capitalista, estruturada na metáfora do manobrista de ferrovias de Weber1.   

Em pleno governo FHC, em 1996, ano da inauguração da LDB 9394/96, fora 

constituído um Grupo de Trabalho Interministerial para a Valorização da População 

Negra, que como orientação definia “ações afirmativas” como “[...] medidas especiais e 

temporárias, tomadas pelo Estado [...] com o objetivo de eliminar desigualdades 

historicamente acumuladas, garantindo a igualdade de oportunidade e tratamento, bem 

como de compensar perdas provocadas pela discriminação e marginalização, por 

motivos raciais, étnicos, religiosos, de gênero e outros” (BRASIL, 1996, p.10).  

O amplo espectro marcado pelas intervenções neoliberais do governo de então 

denunciavam o percurso de suas “concessões” ou “aberturas consentidas” e nomeadas de 

“medidas especiais e temporárias”, que não se firmavam como conquista histórica do povo 

brasileiro, principalmente no tocante ao ingresso à universidade, mas “tomadas pelo Estado”, 

para que por meio de deliberações fossem eliminadas as desigualdades sociais historicamente 

acumuladas. Propunha-se uma correção da dívida histórica, a exemplo dos EUA, com os grupos 

e classes sociais marginalizados por meio da “inclusão social”, inicialmente voltada ao 

atendimento de frações da população negra no Brasil, estendida, a posteriori, aos indígenas e 

pobres.  

Nesse projeto não havia espaço para se articular outro olhar ou arranjo social em que 

não houvesse excluídos, mas o panorama era o de, mantendo-se o projeto histórico da 

universidade para poucos no Brasil, as medidas inclusivas, a exemplo do modelo norte-

americano, por meio das ações afirmativas, atenuariam as questões situadas pelos 

movimentos sociais. É interessante observar que essa naturalização do referido modelo na 

realidade brasileira não se enfocava as resistências dentro do próprio Estado americano, 

pautado pela segregação racial e econômica e ao mesmo tempo pela desmobilização dos 

desafetos sociais explícitos por organizações situadas.  

Entre a concessão de ações afirmativas e o histórico de meritocracia historicamente na 

universidade americana aconteceram muitos posicionamentos contrários, mas as 

conformações em nome do “controle social” governamental e de mercado consentiram um 

                                                           
1
 “Não as idéias, mas os interesses materiais e ideais governam diretamente a conduta do homem. 

Muito freqüentemente, as ‘imagens do mundo’ criadas pelas ‘idéias’ determinaram, qual manobreiros, 

os trilhos pelos quais a ação foi levada pela dinâmica do interesse” (Weber, 1946). 

 



arranjo de “igualdade” não somente quanto ao acesso às oportunidades de trabalho, também 

à prospecção percentual de agrupamentos humanos ao ensino superior, ao invés de 

tratamento indistinto de classes sociais, raça e gênero. 

Nesse quadro as ações afirmativas foram propostas com o cuidado de não evidenciar os 

interesses e arranjos capitalistas de forma explícita, daí o incentivo governamental estendido, 

inclusive, à própria universidade na ênfase de discussões que geraram posicionamentos 

contrários ou favoráveis à temática, mesmo porque independentemente de qualquer 

direcionamento, os interesses neoliberais não seriam abalados, apenas tiveram o seu foco 

desviado convenientemente, negando os pressupostos neoliberais de um lado e ratificando 

medidas para a sua conservação no entrelaçamento Capital+Trabalho+Estado2. 

A proposição de uma sociedade e uma educação universalizante, humanizante e 

democratizante em si, somente é pauta de discussão em nível de projeção ideal no sistema 

teórico capitalista, enquanto for instrumento de conservação de suas estruturas. Não há 

esforço para qualquer rompimento da expropriação do homem pelo capital e a construção de 

uma teoria social capaz da superação da luta de classes nessa perspectiva.  

A não assunção do enfoque neoliberal, pois como é sabido, prefigura o controle e 

privilégio do capital, é objeto de orientação do próprio metabolismo capitalista, justificando 

medidas de controle e chamando a uma participação consentida a sociedade como 

legitimação do que pode e deve ser feito no quadro econômico mundial, levando-se em conta 

a responsabilização do social. Piovesan (2005, p.49) é da opinião de que articulada ao combate 

das discriminações e processos de exclusão, as políticas compensatórias são defendidas como 

estratégias essenciais para a inclusão de grupos sociais vulneráveis aos espaços sociais.  

Há que se recordar que as políticas de ações afirmativas surgem no bojo dessas 

discussões nos EUA, como respostas à denúncia da discriminação racial aos negros. No 

governo de Franklin Roosevelt (1941) é proibida a discriminação racial na contratação de 

funcionários do governo. A denominação “ação afirmativa” foi utilizada pela primeira vez em 

                                                           
2 Mészáros (2006b, p.917) destaca que os componentes inseparavelmente entrelaçados do sistema 
orgânico do capital – em suas variedades capitalista e pós-capitalista – são: a) CAPITAL, representando 
não só as condições materiais alienadas de produção, mas, também – na qualidade de personificação dos 
imperativos materiais do capital, inclusive o imperativo-tempo (...) – a subjetividade que comanda e se 
opõe ao trabalho; b) TRABALHO, estruturalmente privado do controle das condições necessárias de 
produção, reproduzindo o capital em uma escala ampliada, ao mesmo tempo em que, como sujeito real da 
produção e personificação do trabalho, confronta defensivamente o capital; e c) ESTADO, como a 
estrutura global de comando político do sistema antagônico do capital que oferece a garantia final para a 
contenção dos antagonismos inconciliáveis e para a submissão do trabalho, já que o trabalho retém o 
poder potencialmente explosivo da resistência, apesar da compulsão econômica inigualável do sistema. 



1961 pelo presidente John F. Kennedy, quando da instalação da “Comissão por Oportunidades 

de Emprego”. Em 1964, enquanto no Brasil eclode a ditadura militar, nos EUA, Lyndon Johnson 

estende a proibição de discriminação racial contra a população negra na iniciativa privada por 

meio da Lei dos Direitos Civis.  

Somente em anos posteriores (Décadas de 1960/70) tal nomenclatura viria a ser 

incorporada à vida política norte-americana no governo de Richard Nixon em 1972, 

curiosamente, quando da transição dos modelos produtivos para sua reestruturação e quando 

líderes como Martin Luther King defendia a necessidade de direitos civis dos negros, nesse 

caso, pretendia-se não somente a inserção da igualdade entre indivíduos, mas a melhoria das 

condições materiais das minorias raciais e das mulheres, agregando-os ao exército de 

consumidores em potencial.  

A idéia implícita da determinação de Nixon era o de “estabelecimento de metas e prazos 

específicos” para a inserção da demanda identificada em todas as relações de produção 

americana e não o de cotas em si, uma vez que o termo “cota” evocava a destinação de um 

percentual definido para um segmento social, ferindo a natureza da constituição. Embora essa 

fosse a diretriz assumida, no âmbito concreto, as cotas eram de fato estabelecidas, dito de 

outra maneira, as “políticas implícitas” para as chamadas ações afirmativas nos EUA 

norteavam os percentuais de oportunidades sociais, delimitando-as segundo a divisão social 

de classes e do trabalho.  

E a universidade americana se comprometeu com essa lógica até no sentido da 

justificativa de um núcleo universitário em separado para afro-americanos e latinos, a exemplo 

do que se vivenciava acerca de igrejas de mesma confissão, atendendo os cidadãos americanos 

conforme sua raça. Não se tratava do reconhecimento tácito da universalização dos direitos do 

homem sem distinção, mesmo aferindo um discurso para essa finalidade, contudo, uma 

“concessão” de oportunidades consideradas pelos conflitos sociais e anuência do capital 

quanto aos interesses de expansão de mão de obra e mercado consumidor.  

Acima do preceito de igualdade entre os homens, muito embora fosse esse o elemento 

norteador, as ações afirmativas respondem à demanda capitalista dos novos arranjos do 

mercado: mão de obra, consumidores e expansão de novos nichos consumidores. A correção 

de uma dívida histórica não pressupõe a inauguração de outra ou a continuação de processos 

discriminatórios metamorfoseados de ações limítrofes, exige postura comprometida com a 

transformação social, requisito que o capital afirma assumir, entretanto entre os discursos e as 



ações há um descomunal hiato, reforçado por contrapontos ideológicos da teoria social do 

neoliberalismo.  

Os mecanismos democráticos favoráveis à regulação do mercado delineiam o perfil do 

contingente populacional necessário às demandas do consumo sofisticado em nível global, 

dogmatizando suas premissas por meio de aportes de organismos multilaterais que influi 

fortemente nas políticas públicas dos países em desenvolvimento. Dessa forma, como afirma 

Filgueiras (1997, p.29) “[...] homogeneiza-se econômica, política e socialmente parte 

significativa do planeta, mas, ao mesmo tempo, aprofunda-se a diferenciação no interior de 

cada espaço nacional, mesmo nos países mais desenvolvidos. Nessa medida, globaliza-se o 

desemprego e a exclusão social [...]”.   

A contraposição do sistema capitalista será a afirmação da derrubada dos muros 

ideológicos e a socialização dos interesses comuns entre os homens, justificando as medidas 

pontuais em distintos âmbitos das políticas públicas sem o alcance e o aprofundamento da 

universalização da justiça social. 

A promessa de inclusão social por meio de ações afirmativas, embora defendida por 

inúmeros acadêmicos, visto o número crescente de universidades públicas que aderiram ao 

seu norteamento por uma indutividade ideológica gera mal-estar e desmobiliza movimentos 

sociais comprometidos com a superação das desigualdades que não basta ser uma aspiração 

ou dispositivo legal, como observou Hobsbawn (1991, p.261) quando de sua crítica ao 

neoliberalismo, a luta pela destruição ou rompimento definitivo com os preceitos neoliberais 

deve constituir-se numa tarefa universalizadora, isto é, “[...] para todas as pessoas que se 

importam com as tradições e as convenções de lei e civilidade, de liberdade e [...] de 

responsabilidade e valores sociais, que agora estão sendo gradualmente estrangulados.”   

A correção de dívida histórica não pressupõe a manutenção das desigualdades ad 

infinitum, como a política neoliberal pretende, mesmo que seu discurso seja o de negação 

desse caminho, antes desaliena e aponta a universalização não simplesmente com a inclusão 

de alguns, mas como a naturalização do direito à democratização e à humanização. 

Observa-se que o conjunto ideológico da classe dominante não encontra qualquer 

resistência para a sua generalização como medidas necessárias, urgentes e que nenhuma 

outra alternativa se mostra mais coerente ou mais propícia para a sua implementação, uma 

vez que, “supostamente” comporta os anseios dos grupos dominados.  



Em consonância com o sistema capitalista, qualquer “ação afirmativa” constituir-se-á 

num elemento paliativo e remediativo em que os grupos desfavorecidos continuarão nessa 

situação, uma vez que, como Kurz (1993, p.233 – colchetes nossos) afirma, trata-se de “[...] um 

sistema louco e perigoso para humanidade [que] não será abandonado voluntariamente por 

seus representantes [...]” a menos que haja um despertamento e mobilizações sociais 

significativas e suficientes para a reversão de sua estrutura. 

 

Ações afirmativas para a universidade: pontos e contrapontos acerca da discriminação 

positiva 

Apenas a exigência do reconhecimento das desigualdades sociais, econômicas, culturais 

é suficiente para a realização da igualdade? Em si não, mas é um importante indicador para se 

refletir a necessidade de mudanças estruturais numa sociedade antagônica como a capitalista. 

Outros elementos que não os remediativos (pois não têm o propósito de erradicação das 

desigualdades sociais e universalização de direitos em sentido amplo) poderão favorecer uma 

resposta em nível amplo e abrangente. Porém, antes de apresentá-los é necessário 

contextualizarmos as ações afirmativas como “discriminação positiva”, e através dessa, a 

pretensão de se dar por resolvido o encaminhamento das desigualdades sociais. 

Em 1965 as Nações Unidas aprovam a Convenção sobre a Eliminação de Todas as 

Formas de Discriminação Racial, da qual o Brasil passou a ser asignante desde 1968. Nessa 

Convenção (no artigo 1º, parágrafo 4º) foi estabelecido que ”medidas especiais e temporárias” 

fossem adotadas para proteção, incentivo, equiparação de grupos sociais menos favorecidos 

às mesmas oportunidades que os grupos socialmente favorecidos. Tais medidas foram 

denominadas de “discriminação positiva” (ações afirmativas) na Europa, isto é, o 

reconhecimento e a abertura de inclusão social dos grupos identificados como maneira de 

correção das dívidas históricas causadas pro preconceitos em todas suas formas.  

Assim a questão da discriminação positiva é encaminhada como uma forma de 

promoção da “justiça social” historicamente situada, esquivando-se de outra leitura necessária 

a da noção de equidade necessária. O fato é que ao se colocar em discussão a equidade, 

pensou-se tão somente no seu caráter legal e instrumental, não se atentando 

convenientemente para a mudança estrutural da teoria social do capitalismo. O que observará 

nas proposições das políticas de ações afirmativas é que não se promove a equidade em seu 

sentido universal, mas se exclui grande contingente das ditas oportunidades sociais, gerando 



outras “injustiças históricas”, o que ao se tornar cíclico esse processo, as medidas paliativas 

nunca terão fim.  

Tais discriminações positivas tão profusamente defendidas no Brasil se originaram nos 

EUA para amenizar conflitos entre o movimento negro e o controvertido inimigo dos direitos 

civis – Nixon. Acrescente-se que a esse respeito vale lembrar Kaufmann (2009): 

 [...] percebe-se que uma das ironias sobre a criação das ações 

afirmativas é que estas foram imaginadas e colocadas em prática por 

alguns brancos que estavam no poder. Do contrário, os principais 

líderes do movimento negro organizado não se manifestaram 

favoravelmente a uma política integracionista, mas lutaram apenas 

para combater a discriminação institucionalizada. Martin Luther King 

chegou a se manifestar sobre o tema, advertindo que a adoção de 

políticas afirmativas seria contraproducente para o movimento 

negro, porque não conseguiria encontrar justificativas diante de 

tantos norte-americanos brancos pobres. Com efeito, nunca houve 

uma marcha para Washington em favor dessas medidas, nem mesmo 

pressão política consistente e relevante a favor de cotas ou de 

mecanismos de integração. 

 

A questão colocada como “discriminação positiva” como medida de inclusão social, 

portanto, gera muito mais exclusão do grande contingente de expropriados, mas permanece 

como medida válida à medida que enreda os movimentos sociais na ilusão de inclusão social 

de fato, tomando o acesso à universidade como recorte. A construção de discursos e 

implementações legais de ações políticas neoliberais que preconizam a inevitabilidade de sua 

materialização constitui-se como parâmetro primordial dos aparelhos ideológicos das classes 

hegemônicas, em defesa da minimização do Estado e maior abertura e controle do mercado.  

O reforço à solidarização, ao processo de integração pela humanização promovida pelo 

capitalismo tem se intensificado de tal maneira que, mesmo nos discursos de notáveis 

educadores universitários se faz sentir. O pensamento universalizado é o da consensualidade 

em nome da melhoria de condições de vida e da desmobilização de movimentos de 

contestação contra o capitalismo metamorfoseado de humanização. 

A mudança da percepção da realidade social atual como uma ideologia em sentido 

restrito na proposição da morte das ideologias, pois confere legitimação das propostas das 

classes hegemônicas e aceitação tácita dos indivíduos dogmatizados. As ações afirmativas têm 

a sua sustentação nesse âmbito paternalista: universidade para todos entendendo a parceria 



público-estatal como de interesse público, uma vez que atende parte da classe desfavorecida, 

quer por meio de cotas ou o mais comum, por meio de financiamento direto ou indireto 

subsidiado pelo Estado que se retira do atendimento pleno, visto que, os “nichos de 

excelência” são de competência dos “excelentes”. 

No caso brasileiro entre as unidades federativas, as primeiras a tornar obrigatórias as 

políticas de ações afirmativas foi o Rio de Janeiro, depois Mato Grosso seguido por Minas 

Gerais, a posteriori outras unidades federativas das demais regiões brasileiras também 

adotaram tais orientações. Silva (2006) destaca que os quadros interpretativos mundiais 

influenciam a discussão, adesão e implantação de políticas públicas em distintos âmbitos em 

que, cada país fará a sua justificativa, assim não há como não admitir que a reestruturação 

produtiva globalizada fosse elemento indutor de sua adoção no mundo. Portanto, o discurso 

da responsabilização social como meta humanizadora a partir de uma nova visão de mundo e 

do homem, primando pela superação das desigualdades sociais não apresenta qualquer 

sustentação.   

No caso das ações afirmativas, as tipologias centradas na diversidade, capital humano, 

reparação e inclusão social apresentam justificativas e metas formais, “legitimadoras” de suas 

adesões por conta do perfil de justiça social defendido, como poderá se observar no quadro 

abaixo: 

 

QUADRO 1 

TIPOLOGIAS DOS QUADROS 

QUADROS  DIVERSIDADE CAPITAL HUMANO REPARAÇÃO INCLUSÃO SOCIAL 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Estudantes de origens 

diferentes devem ser 

incluídos: 

multiculturalismo 

 

Necessidade de 

identificar talentos não 

aproveitados por 

deficiência do mercado 

(market failure) 

 

 

Grupos étnicos 

discriminados 

historicamente devem 

ser compensados. 

 

Grupos desfavorecidos 

no presente devem 

receber tratamento 

especial. 

 

METAS FORMAIS 

 

Melhoria das relações 

raciais e quebra de 

estereótipos raciais 

 

Crescimento e 

desenvolvimento 

econômicos. 

 

Compensação e 

inclusão social. 

 

Criação de 

oportunidades para 

mobilidade e inclusão 

social. 



 

Fonte: Silva (2006, p.141). 

 

Segundo Silva (2006) a principal justificativa para a implantação das ações afirmativas no 

Brasil foi a oportunização de mobilidade de grupos desfavorecidos numa sociedade de alta 

desigualdade; assim, o ingresso à universidade pública seria um eixo de saneamento da 

mesma, o que começou com as cotas sociais para negros, estendendo-se aos demais grupos 

excluídos socialmente. 

 O controle social da hegemonia política do Brasil articulada aos interesses do capital 

internacional atesta que a primeira maior ameaça à democracia e ao desenvolvimento 

brasileiro é o baixo nível de escolaridade da população e a segunda é a pobreza e a 

desigualdade por conta das classes sociais.  Ambas as variáveis são consideradas 

separadamente para efeitos de encontrar “um” ponto vilão para a não materialização da 

democracia, assim como separadamente são buscadas ações isoladas ou medidas paliativas 

para atenuar a busca pela universalização de direitos, no caso específico de acesso à 

universidade pública e gratuita. 

Vale destacar que na Conferência das Nações Unidas contra o Racismo, em Durban, na 

África do Sul (31/08 a 07/09/ 2001), o Brasil se propôs a adotar políticas de ações afirmativas 

para garantir um maior acesso de afro-descentes à universidade pública. É um crasso 

reducionismo, pensar o caráter democrático e universalizante da universidade, pressupondo 

que as ações afirmativas garantiriam a implementação do direito à igualdade. Seria o mesmo 

que admitir que a igualdade fosse uma concessão e não um direito horizontalizado ou que 

alguns são mais iguais do que outros. 

 À luz do que já vinha acontecendo com outros países que aderiram aos pressupostos 

neoliberais, além dos países europeus que desde 1976, incorporara o conceito de “ação ou 

discriminação positiva”, termo que vigoraria no “Programa de Ação para a Igualdade de 

Oportunidades. da Comunidade Econômica Européia” em 1982 (momento da tessitura 

neoliberal encampada pelos EUA e Inglaterra), o Brasil na década de 1990 e mais 

contundentemente nos primeiros anos do século XXI é um assignante convicto de tais 

perspectivas.  

Considerando o fundamento jurídico e normativo Guimarães (1997, p.233), destaca que 

o objetivo das ações afirmativas ou discriminações positivas é o de promover privilégios de 



acesso a meios fundamentais educação e emprego, principalmente a minorias étnicas, raciais 

ou sexuais que, de outro modo, estariam deles excluídas, total ou parcialmente e o seu caráter 

temporário justifica-se pela hipótese da correção efetuada. Parece que dada como certa, uma 

vez que a própria lei estabelece o intervalo para “deliberação da igualdade”, como se isso 

fosse mesmo possível, uma vez que conserva os mesmos arranjos de desigualdades sociais, 

modificando-se as ações do Estado no reconhecimento do direito e da igualdade. 

 A noção de “cotas” é um demonstrativo da ratificação de uma sociedade de classes, 

cujo metabolismo do capital, não prima por sua superação efetivamente, apenas anuncia uma 

preocupação nesse sentido, forja “iniciativas” nessa direção, mas que deixa sempre explícito 

qual a sua ênfase quanto à formação universitária desejada. Rodrigues (2007, p.45-47) afirma 

que a partir de 2004 a burguesia industrial, alargou os seus horizontes de participação na 

“modernização da universidade”, pois encontrou a conjuntura política apropriada para isso. 

 A exemplo disso vale lembrar uma lista elaborada pela Confederação Nacional da 

Indústria (CNI), quando em 2004, foi convidada pelo então ministro da educação Tarso Genro, 

para participar de um debate sobre educação superior. Referindo-se à educação como o pilar 

do desenvolvimento econômico e pensando a educação superior a partir da acumulação 

capitalista, propôs um documento intitulado “Contribuição da Indústria para a Reforma da 

Educação Superior” em que seis grandes desafios foram listados: 

1) Instituir novo marco regulatório para avaliar o desempenho das Instituições de Ensino 

Superior (IES). 

2) Implementar um processo de autonomia substantiva no conjunto das universidades. 

3) Desenvolver pesquisa básica e aplicada, cuja utilidade social e econômica esteja 

vinculada ao Projeto da Nação. 

4) Aperfeiçoar os critérios de credenciamento e avaliação praticados pelo sistema de 

educação superior. 

5) Implementar padrões educacionais compatíveis com a sociedade da informação e do 

conhecimento. 

6) Ampliar a oferta de educação superior na área tecnológica. 

É incrível que o mesmo documento que (CNI, 2004) afirma que a “[...] contribuição da 

indústria está acima de preconceitos e interesses particulares” (p.7), vai afirmar a necessidade 



de uma postura “pragmática” da educação superior no Brasil em que “[...] a universidade deve 

estar voltada para o setor produtivo e para o mercado de trabalho” e sugere que “[...] na 

avaliação popular, universidade e indústria são instâncias complementares (p.13), por isso a 

justificação do ponto de vista do capital humano da defesa da universalização de 

oportunidades centradas numa igualdade controlada, participação e controle das instituições 

particulares que poderiam ofertar em tempo determinado melhor qualidade de ensino do que 

a oferta efetuada pelo governo, consoante a preparação das novas demandas populacionais 

para o mercado. Tal discurso reducionista orienta que para a superação das desigualdades 

basta o reconhecimento das mesmas e a criação de arranjos para a sua conformação, já que a 

indústria e a universidade são dimensões complementares. 

Nenhuma medida que pretenda resolver ou atenuar parcialmente o acesso à 

universidade brasileira poderá ser promotora da justiça social, instrumento de 

libertação, humanização e universalização de oportunidades na dimensão mais simples 

de democracia. Isso porque a alternativa democrática entende a justiça sem 

parcialidades, entende a humanização como a ação transformadora do homem e no 

homem a partir de sua autoprodução e não exploração de sua força de trabalho e à 

medida que constrói a sua história, socializa de forma universalizada os bens culturais, 

políticos, econômicos e sociais.   

A luta por uma universidade para todos no Brasil ainda é uma aspiração, entende-

se que quando a imobilização social se justifica por concessões e rearranjos históricos 

das mesmas, há que levantar vozes em seu despertamento, porque a justiça social e os 

processos de não exclusão não são resultantes de medidas outorgadas, mas de 

conquistas.  Por meio de uma contra-internalização provocada pela educação, por meio 

da emancipação concreta da sociedade e do homem e de suas formas de ser e estar no 

mundo poder-se-á reunir a dimensão necessária de libertação, justiça social, 

humanização e universalização das construções sociais. Nesse sentido, a universidade 

poderá responder efetivamente pela democratização e universalização em sua 

totalidade. 

 

Considerações finais 

O reconhecimento da igualdade pode prescrever o “quanto” tais demandas sociais 

podem ser ou ter? A mesma relação pode ser aplicada às discriminações positivas e, a fortiori, 

de maneira muito mais cruel, pois pretende reforçar o discurso da igualdade e liberdade, 



delimitando, conformando e estabelecendo o percentual de reconhecimento dessa igualdade 

e liberdade e, portanto, da concessão de inclusão e ao mesmo tempo, eliminando de forma 

difusa as resistências ulteriores.  

Quer em nível de ações afirmativas ou de discriminações positivas (como preferem os 

europeus), o quadro de exclusão social não se altera, muito pelo contrário, circunscreve quem 

pode e não ingressar na universidade na disposição dualista: mérito e concessão, por isso, “A 

defesa insincera da ‘igualdade de oportunidades’ associada à ‘imparcialidade’ e à ‘justiça’ 

serve a um objetivo apologético, pois, ao se eliminar a verdadeira igualdade, do rol das 

aspirações legítimas, as hierarquias estruturais do sistema do capital são reforçadas e se 

tornam provedoras indispensáveis das vazias ‘oportunidades’ prometidas e, ao mesmo tempo, 

são aclamadas por sua ‘imparcialidade’”. (MÉSZÁROS, 2006, p.295). 

A universidade tem sido objeto de distintas discussões, apresentando 

posicionamentos diversos, incluindo aqueles que insistem que o processo de 

expropriação histórica é mais cultural do que sócio-econômico, sem se ater na 

totalidade da relação capital-trabalho que efetivamente promove a manutenção da não-

universalização, mesmo em face que um discurso que afirme o contrário. Qual o 

caminho ? Recuperar o sentido entre direito, democracia, universalização e 

humanização como objetos inalienáveis da história e manifestações humanas que não 

se dará de forma gratuita ou naturalmente, mas por meio da manifestação do homem na 

história e com a história. 

Nesse olhar, enquanto há enfrentamentos de fervorosos grupos sociais 

organizados na lógica da defesa ou não desse arranjo, não há porque alterar qualquer 

disposição de estrutura social que conduza à democratização da universidade no Brasil. 

Observa-se que o exercício da educação superior somente alcançará uma dimensão 

humanizadora, democrática e universal quando não se limitar à medidas paliativas, que 

se preocupam muito mais em esvaziar as vozes do que promover uma transformação 

social verdadeiramente qualitativa. 

A universidade numa dimensão universal, democrática e humanizadora, não 

aceita uma transformação negociada por medidas paliativas que pretendem em nome da 

“minimização de distorções sociais”, conservar a mesma estrutura promotora do 

mercado humanizado e que mantém um discurso ambíguo em seu favor. A trajetória de 

uma universidade no âmbito da justiça social rompe com tal lógica, conferindo aos 

homens indistintamente, tornarem-se homens, pela superação das práticas 



dissimuladoras na centralidade capital-trabalho; pela ação comunicacional entre direito 

e democracia sem particularismos; pela leitura e encaminhamentos das problemáticas 

da educação e sociedade por meio da dialética do concreto e pelo  esclarecimento que 

emancipa sem distorção de seu campo real e conceitual.  

Não pode haver silenciamento em detrimento de qualquer mudança substancial 

que transforme o acesso à universidade em seu sentido mais profundo de libertação, 

humanização e universalização, articulando a mobilização pela superação da divisão 

social do trabalho e de classes, base estrutural da teoria social do neoliberalismo. 
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